
AUTÓGRAFO N.° 45/2004

Projeto de Lei n.º 53/2004-E

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  A  CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUDO – 
APAE.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º- Fica o Município autorizado a celebrar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Agudo - APAE, visando à prestação de atendimento aos portadores de deficiências, 
nos termos da Minuta que é parte integrante da  presente Lei.
Parágrafo único – O atendimento de que trata o caput consubstanciar-se-á  no oferecimento de suporte 
para  a  realização  de  atividades  de  desenvolvimento  a  portadores  de  deficiências,  através  de 
atendimento especializado por profissionais da área de saúde e educação, visando oportunizar avanços 
no  desenvolvimento  físico  e  motor  dos  deficientes  assistidos  pela  instituição,  especialmente  os 
encaminhados pelo Município.

Art.2º- Para   atendimento  do  Convênio  de  que  trata o artigo anterior, fica o Município autorizado a  
repassar, mensalmente, à APAE, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além de destinar a  
merenda escolar necessária à totalidade de seus alunos matriculados, bem como ceder uma Professora 
Educadora  Especial,  com  carga  horária  de  20(vinte)  horas  semanais,  mais  20  (vinte)  horas  por 
Convocação,  totalizando  uma carga  horária  semanal  de  40(quarenta)  horas  e  uma Merendeira  de 
44(quarenta e quatro) horas semanais.
Parágrafo único – A título de contrapartida a Entidade beneficiária do presente Convênio assegurará ao 
Município a utilização de mais 30 (trinta) vagas a serem preenchidas por portadores de necessidades 
especiais  encaminhados  pelo  Município,  além  daquelas  72(setenta  e  duas)  vagas  atualmente  já 
atendidas pela Entidade beneficiária.

Art.3º-  A liberação do recurso  de  que  trata  a  presente  Lei  dar-se-á  por  requerimento  da  entidade 
beneficiária, instruído com a seguinte documentação:
a) Termo de Convênio devidamente assinado;
b) Plano de Aplicação do recurso;
c) Cópia do Estatuto Social;
d) Cópia do CNPJ atualizado;
e) Ata de eleição e posse da atual Diretoria, devidamente registrada;
f) Declaração de que a Diretoria atua de forma não remunerada.
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Art.4º- A prestação de contas da verba recebida deverá ser apresentada mensalmente e será objeto de 
análise e posterior aprovação pelo Setor competente da  Secretaria Municipal da Fazenda.

Art.5º- O Convênio autorizado por esta Lei vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, a contar de 1º de 
janeiro de 2005, podendo ser objeto de renovação,  mediante Termo Aditivo.

Art.6º- A despesa decorrente da presente Lei correrá à conta da seguinte  dotação orçamentária:
 
06 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
2.056 – Manutenção da Educação Especial

3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais.
Recurso 0020 – MDE

Art.7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos ... 

Agudo, 29 de dezembro de 2004.

Ver. Vilson Dias
Presidente


